
INDICAÇÃO Nº 
190
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Superior Tribunal de Justiça, que determine providências a fim de que sejam elaborados estudos acerca da criação de Vara Federal e Juizado Especial Federal, no município de Fernandópolis.

JUSTIFICATIVA

A comarca de Fernandópolis possui grande demanda de ações fiscais de interesse da União, de suas Autarquias e Conselhos Federais, além de elevadíssimo número de feitos previdenciários que são relacionados a interesses dos trabalhadores e da Previdência Social.

Tais feitos são originariamente de competência da Justiça Federal delegados à Justiça Estadual por força da Constituição, ante a inexistência de Vara Federal e Juizado Especial Federal na comarca. Este último está instalado no município de Catanduva, distante 175 km de Fernandópolis.

Esse acúmulo de processos tem sobrecarregado a emperrada Justiça Estadual, devido a comarca possuir apenas três Varas Judiciais Cíveis cumulativas, para uma demanda de 30.262 feitos, que envolvem o interesse de 84.541 habitantes de sete municípios e seis distritos que também pertencem à Comarca de Fernandópolis.

As instalações da Vara Federal e do Juizado Especial Federal trarão grandes benefícios ao município, bem como a todos os habitantes da Alta Araraquarense, que não precisarão percorrer longas distâncias para pleitear seus direitos.

Diante dos motivos expostos, estando evidenciados a relevância e o interesse público revestidos nesta Indicação, solicitamos o seu encaminhamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB


